
PREFEITURA DO MUNICIPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{00 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 19 de maio de 2025

Otícto no 233/2025

Senhor Presidente

Temos a honra de encaminhar a Vo§sa Excelência, o Projeto de Lei,

o qual dispóe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédilo especial para o exêrcícao financêiro de

2.025.

O presente proieto de lei no '1 571 de'19 de maio de 2025, têm a

finalidade de solicitar autorizaçáo para abertura de crédito especial, destinado exclusivamente a

obras no Centro Cultural e Biblioteca Municipal, com saldo de recursos remanescente do exercicio de

2024.

Por tratar a matéria de rêlevante interesse pÚblico, solicitamos que

seja marcada sessáo extraordrnária.

Atenciosâmente.

Silvio Fronço

A Sua Excelência o Senhor

wilson Rodrigues
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

PrefeiÍo do Município



PREFEITURA

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14730{00 - Montê Azul PaulistaisP

PROJETO DE LEI N" 1.57t de 19 de rtaio de 2.025.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial
Suplementar no Orçamento de 2025, e dá outras
providências.

ITARDQUEUL sÍLvIO FR^NçÁ, Ptefetto do MunicíPio de lúonte Âzul Poulislo, Estodo de

5õo Poulo, no uso de suos olribuições legois,

Árt. lo - O Poder Execufivo Municipol fico ouÍorizodo o obrir no orçomenÍo-progrorno do

exercicio de 2025, Crédito Especiol no volor de R$ 53.711,89 (cirlgEnto e três mil, setcccntos c onze

rcois e oítcntÂ c nove ccntÂws) com inclusõo no PPA - Plono Plurianuol 2022/2025, LÓO - lzi de

Diretrizes Orçomentóriqs 2025 e Lti Orçomentório vigenle, com o crioção do seguinte dotação

orçomentório:

ABERTURÁ DE ESPÉCIÁL

u.O.: U.idod. Orço]Mtó.io U.E.: Uhiddde Ex.cuÍôrd

A"t. 2o . - A coberturq do Crédito Suplementor oberto no ortigo onterior no volor totol de R$

R$ 53.7f 1,89 (cí,qentÂ a três mil, sctecentos e o,Ee,zois e oitento e tbte aentaws) setá conÍotme

disposto no inciso f e ffl, porógroÍo 10 do art. 43 do Lei Federol 4.320/64, por suPrávit finonceiro e Por
onuloção porciol;

Árt. 30 . - O crédito especiol oberto no ortigo 1", teró vigêncio no exercício finonceiro de

2025. podendo ser suplementodo se necessório nos termos do outorização em lei.

po MUNrciPro oF MoNTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

ENTIDADET 02 - PREFETTUR^ 
^ 

UNICIPÁL
U.O.I 04 - SECÊEÍÁRIÁ DE CULTURÁ E TUÊISTAO

U.E.I OO . SECRETÁRTÁ DE CULTURÁ E TURTS'AO

13.392.OO2O.2156 - Reformqs e RePoros Centro Culturol e Biblioteco

4.4.90.51 - Obros € fnsloloções - 459 21.976,70

Fonte 05 - Tronsferêncios e Convênios Federol

4.4.90.51 - Obros e Instoloções -4ó0 4.472,68

Fonte 05 - Tronsferênciqs e Convênios Federol

4.4.90.51 - Obros e fnsioloções - 461 |t.978.99

Fonie 05 - TronsÍerêncios e Convênios Federol

4.4.90.51- Obros e Instoloções - 462 15.463,52

Fonte 01 - Tesouro
53.71r,89

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTURA MUNICIPÁL

U.O. I 04 - SECEETÁRTÁ DE CULTURÁ E TURISMO

U.E. r OO - SECRETÁRIÁ DE CULTURA E TURIS^ O
13.392.0020.2030 - 

^^onuiençõo 
e Operoçõo do Unidode Culturol

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoo Jurídico - 120 15.463.52

TOTÁL 53.711,89

FÁZ SABER que o Cômorc Municipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei:

TOTAL

Fonte 01 - Tesouro

Art. 4o - Fico incluído no Plono Plurionual, no Lei dos Diretrizes Orçomentríios, onde couber.



PREFETTURA pO MUNICiPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. 14730{00 - Monte Azul Paulista/SP

contníio.
Árt. 50 - Eslo Lei entroró em vigor no dqto de suo publicoçôo, revogodos qs disPosições em

Monte Ázul Poulisto, 19 de moirc de 2.025.

Silvio Fronço
Prefeito do Municí
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
sTo-plulo-ÊSTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. í4730{00 - Monte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

Exolicacáo do Proieto dê Lei

Recurso destinado êxclusivamente a obras de construçáo de mureta

para contenção de águas pluviais entrê o Centro de Lazer com Centro Cultural e Bibliotêca Municipal.

A cobeítura para execução das despêsas, seráo, através de recursos

remanescente do exercício de 2024 recebidos do Governo Federal e contrapârtida municipal, como

segue valores abaixo.

Saldo Emenda Parlamentar 202330520002 - Balêia Rossi RS 21,976,70

Saldo Emênda Parlamêntar 2021908900002 - Junior Bozzella RS 4.472,ô8

Saldo Emenda Parlamentar 202331350008 - Arlindo Chinaglia R$ 11.798,99

Contrapartida Municipal RS 15.463,52

Total RS 53.711,89

PoÍtanto solicitamos aprovação do devido prolelo de lêi, para que

possamos iniciar os procedimêntos licitatórios.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão ou

aperfeiçoamento de açáo governamental, Íica dispensado à estimaliva de impacto ofçamentário-

financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, '19 de maio de 2.025

rdqueu Silvio França
Prefeito do Município
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Dados do Plano de Ação
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE MONTE AZULPAT]IISTA
"Palácio 8 de Março'

Rrra Cel.João Manoel, no 90 - CEP. 14730-000 - fone;77- 3361-1254
CNPJ n" Y.163.167 / A001-00 = site w*"q/.câÍnaÍârnorlteazul.sp.gov.bt

cmail: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de Sâo Patrlo - Btasil

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNC|A CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂÍUIARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17H 45MIN DO DIA 02 DE JUNHO DE
2025 PARA REALIZAçÃO DA 9â (NONA) SESSÃO EXTRAORDI
LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

RIA DE 2025 DA 19"

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI NO 1.57112025 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2025.

WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

EDITAL DE CONVOCACÃO

r%*"2
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Estádo de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Joâo Manoel, n'. 90 - CEP, 14,73O-OOO - fone/fax: 0)O(.17- 3361,i254
Sitê: www.camarâmonteazul.sp,gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.t O3212.025

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis 1.565, 1566, 1567, 1568, ambos do
eâ€ d€ 2O:l+ qrr€ 'Dispô€ sebre abertura de GráIite 

^dieienalSuplementar ou Especial de 2O25. e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025,

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O25, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.
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2. Fundamentação:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercícío financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2025.



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUt PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n", 90 - CEP, 14.730-000 - fonê/fax: 0)O(-17- 3361.1254
Site: $-ww.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov,br

Assim sendo, as
um crédito adicional, q

mudênças de uma mesma categor
ue onera o Dercêntuã loenenco

ra exr9em
concedido

em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 8o, da CF), ou, utilizada
toda .essa rnargern, há de o Executivo sslicitar .específica .perrnissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.32O/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e csnstituem modalidades de créditos adjc.ionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes,

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orça.rnentárias, ao orçamento anual e aos créditss adiçionais serâo de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
M u nicipa l.

A abeftura dos créditos adícionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabê à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmênte sobre:

I - tÍibr.tos #lrrricipei+ arr€€edáçãe € eplieção
de suas rendasl

II - plano plurianual, diretrizes orçamentáÍias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de .Responsabilidade F.iscal-
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CÂMARÂ MUNICIPAT DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14,73O-OOO - Íone/ faxt 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteâzul,sp,gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por.essas .razóes,.esta Assessoria ]urídica Legislativa .opina .pela

POSSIBILIDADE IURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

I.mpoÊante saliêntar qüe .a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tern força vineulante, podendo seus fundamento§ serern
utilizados ou não pelos membros desta Casa,

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa,

Monte Azul Paulista, 13 de Maio de2O25.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Iurídico

oAB/SP 276,L54
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CÂMARA MUN]CIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254

Site: www.câmaramonteazul.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp. gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpaulista.siscam. com. br/documentos/autenticar?chave=KX4DE3Y8644AG
P50, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Código pqlq ve!.!fi c49oq KX4Df3Y8-6444-GP50
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,23 de maio de 2025



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
=====================================

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: OXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.s P-oov.br

Email
Es t

secretaria@cama
ado de

ramonteazul.sp.gov.br
São Paulo

coNsTtTUtçÃO, JUS
REDAçÃo

EU S. FRANçA FILHO

Prêsidêntê

XEIRA

EN STI
EE

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2025.

FINANçAS E ORçAMENTO

MAI GONÇALES

dente

GGE

Relator

EoucAçÃo, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

E NCIA
ER

Refêrente: Proleto de Lei No 1571/2025 - Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no orçamento de
2025, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde e Assistência Social,
após procederem ao cuidadoso exame no "Proieto de Lêi Nô 157112ô25 - Dispõe sobá abertura de Crédito Especial
Supfementar no Orçamento de 2025, ê dá outras providências", deàidiram emitir pARECER FAVOúVEL
acompanhando orientaÉo do Pro€dlrador Jurídico, e por estar revestido das formalidades legais, esperando receber o
apoio dos demais pares desta Casa de Leis.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março *

Rua Ccl, Joào Manocl. n", 90 - CEP. 14730-000 - lbne/fax: 0XX-17- l36l-1254
CNPJ n'. 54.tó3.16710001 -00 : Site; www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria(@camaramontcazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 2033/2025

REFERENTET PROJETO DE LEI No 157'1, de 19 de maio de 2025.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2025, e
dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Art. ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2025, Crédito Especial no valor de R$ 53.7í í ,89 (cinquenta e
três mil, setecentos e onze reais e oitenta e nove centavos) com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 20222025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei
Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTU RA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: (}4 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
U.E.:00 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
13.392.0020.2156 - Reformas e Reparos Centro Cultural e Biblioteca
4.4.90.51 -Obrase lnstalações - 459 21.976,70
Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
4.4.90.51 - Obras e lnstalações - 460 4.472,68
Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
4.4.90.51 - Obras e lnstalaçÕe s-461 1't.978,99
Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

- 462 15.463,52
Fonte 01 - Tesouro
TOTAL 53.7í 1,89

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. ?. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de
R$ 53.71í,89 (cinquenta e três mil, setecentos e onze reais e oibnta e nove
centavos) será conforme disposto no inciso I e lll, parágraío 'lo do art. 43 da Lei Federal
4.320164, por superávit financeiro e por anulação parcial;

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA IIUNICIPAL
U.O.: 04 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
U.E.: 00 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
1 3.392.0O2O.2030 - Man ute eO da Unidade Cultural

15.463,523.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 120

Fonte 01 - Tesouro
TOTAL R§ 15.463,52

,4^4 §

4.4.90.51 - Obras e lnstalações

/. \\..-
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CÂMARA MUNICIP AL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. Joâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0)O(-17- 3361- 1254

CNPJ n'. 54. I 63. I 671000 l -00 = Site: www-camaramonteazul.sp. gov.br
Email : secrctaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de Sâo Paulo - Brasil

Art. 30. - O credito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício financeiro de
2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Art. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde
couber.

Monte Azul Paulista, 03 de junho de 2025.

Omq,,
RODRIGUES UBICA

Presidente Vice-Presidente

MOISES A T IO TEIXEIRA
1o rio 2a Secretária

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Vl"\*-'
LUCIANA AP.



PREFETTURA DO MUNICíP]O DE MONTE AZUL PAUL]STA
@pAULo
Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OO0

LEI No.2.746, de 03 de runho de 2025.

DISPôE SOBRE: AbeÉura de Crédito Especia!
Suplementar no OÍçamênto de 2025, e dá outras
providências.

ITIARDQUEU SILVIO FRAI{çÀ PÍ€úeito do ilunicípio
de Monte Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER gue a Câmara Municipal de ilonte Azul
Paulista-SP., APROVOU ê ele SAÍ{CIOÍ{A e PROMULGA a sêguinte lêi:

AÊ, 10 - O Poder Executivo ilunicipal fica
âutorizado a abrir no orçamento-pÍograma do exeÍcicio de 2025, Crédito Especial
no valor de R$ 53.7U,89 (cinguenb e fu mil, *lteentuls e orúe r@is e oibnâ
e noye @ntayos) @m indusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - l.êi
de Diretrizes Orçamentiárias 2025 e lei Orçamentiária yigenb, com a criação da
seguinte dotação orçamentária :

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

U.O.: Unidade OrçamenÉria; U,E.: Unidade Executora

AÉ. 20. - A cobeÊura do Crálib Suplementar
aberto no eÊigo entêrior no valor tôtel dê Ri R$ 53.711,A9 (cirquarb a & ntil.
*taaentu/s e onze tsis e oibnb e nove Gntav6) será confiorme disposb no
inciso I e In, parágrafo 10 do arL 43 da lêa Federal 4.32016l,, por superávit
financearo e por anulação ÍraÍcial;

t-+---y

ENTIDADEI 02 - PREFEITURA MUNICIPAT
U.O.: 04 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
U.E.: 00 - SECRETARIA DE CULTURÂ E TURISMO
13.392.0020.2156 - ReúoÍmas e Reparcs Cenho Culhrral e
Biblioteca
4.4.90.51 - Obras e Instalaçôes - 459 2L,976,70
Fonte OS - Transferências e Convênios Federal
4,4.90.51 - Obras e Instalaóes - 460 4,472,68
Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
4.4.90.51 - Obras e InstalaÇões - 461 tL.978,99
Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
4.4.90.51 - Obras e Instalações - 462 15.463,52
Fonte 01 - Têsouro
TOTAL 53.711,89



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE M
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OO0

Art. 30. - O cÍáíito especial aberto no aÉago 10,
terá vigência no exencício financeiro de 2025, podendo ser suplementado sê
necessário nos terÍnos da autorização em lêa,

Art. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na tei
das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art 50 - Esta Lei entrará em vigor na data dê süa
publicação, Íêyogadas as disposi@s em contrário,

Reg istre-se, e
Publique-se.

lrlonte Azul Paulistâ, 03 de Junho de 2025.

MARDQUEU SILVTO FRANÇA ,

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP,

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

U.E.: 0O - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
13.392.0020.2030 - Manutenção e Operação da Unidade Cultural
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 120 15.463,52
Fonte 01 - Tesouro
TOTAT 15.463,52

2

U.O.: 04 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
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PREFEITUFIA OO MUNICíPIO OE IUONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2.746, de 03 de Junho de 2025.

DISPóE SOBRE: abeÊüra dê Crédito Especial
SuplêínêntaÍ no Orsamento & 2025., e dá oulrôs
providências.

MARDoUEU SILVIO FRANCâ- Prúeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estãdo de São Paulo, no uso de suas atÍibuições lêgais,

FAZ SABER. que a Câmara Muniipal dê lrlontê Arul
Paulista-sP., APROVOU e el€ SANCIOÍ{A e gBolllJllQÂ a seguinE Lei:

AÉ, 10 - O Poder Exêcüüvo Uunlcipel fica
autorizado e abdr no orsâmênto-prognma do êxercício de 2025, CÍÉdito Espccial
no valor de Ri 53.711,a9 (dnqrênà e A* mil, !*têoen,r§ e orwals e olbna
e nove oênbüde) com indusão no PPA - Plano Plurianual 2022120.25, LDO - lêi
de Dirêtrizes OrçameotáÍias 2025 e têi Orçaí êntária Ylgentt, com a criação da
s€guinte dotação oÍsamentária:

ABERTURA DE CRÉDTTO ESPECIAL

ENÍIDADE; 02 - PREFEITURÂ MUNICIPAL
U.O.: 04 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
U.E.: OO - SECRETARH DE CULTURA E TURISMO
13.392.qr2o.2156 - Reúormas e Reparcs CêntÍo Cultural e
Eibliote€â
4.4.90.51 - Obrase InstalaG -459 2L.976,7O
Fonte 05 - TransfeÉncias e Convênios Federal
4.4,90,51 - ObÍas ê Instalações - 460
Fonte (}5 - Traníêrências ê Convênios FedeÍal

4,472,68

4,4.90.51 - Obras e Instalações - /f61 11.978,99
Fontê 05 - Transfeéncaas e Convênios Federal
4.4.90.51 - Obras e lnstalaÇóes -462 ,-5.4!63,52
Fonte 01 - Têsouro
TOTAL 53.711,89

U,O.: Unidade oÍçamentária; U'E': Unk adê Execútora

A.L 20. - A cobêrtura do crÉdito Suplemêntar
abêÍto no ãÍtigo ãnt€rior no vâ!ôr totâl dê R+ Ri 53-711.a9 (.irquêrb ê * rnil
*t@nta§ e orrz,e fiêab e (úE rb ê ,puê 6errâv,É) sêrá conúorÍn€ dlsPosb no
indso I e flf, paÉgrafo 10 do aÍt a3 da L€í Í€Ít€f;ll 4,32í,164, por suPêáYit
financEiÍo ê poÍ anulação par€iâ!;
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-O0O
ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

Ârt. 30. - O cÍáíito espe.ial abêrto no artigo lo,
terá vigência no exerckio financeim dê 2025, podendo ier suplernêntado sê
necesrário oos teÍmos da autorização em tei.
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Art. 40 - Fica incluído no Plano Plurbrual, na Lel'
das DirctÍizes OrçamentáÍiat onde @ubêr,

AÊ, 50 - Estâ L€i entÍará em yigoÍ nâ data de sua
publicação, Íevogadas as disposições em contnário,

RegistÍe-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 03 de Junho de 2025.

' -í: .

MARDQUEU SILVIO FRANçÂ ,

Prêfeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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U.O.: 04 - SECRETARIÂ DE CULTUPÁ E TURISITIO
U.E,: OO - SECRETARIA DE CULTURÂ E TURISMO
13.392.0020,2030 - Manutenção e OpêraÇão da Unidade CultuÍal
3.3.90,39 - Outros Sêrviços de Tercêiros Pessoa Jurídica - 120 15.463,52
Fonte 01 - Tesouro
TOTAL 15.453,52

i,lunlcípio de Monte ÂÀrl Paulista -SP

DiéÍio Oficial assinado digítalment€ coníoÍme MP nc 2.200-2, de 2001, e tei 14.063, dê 2020, gârantjndo autêntj.idadÊ, validadê iurídi.a êintêgridade
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